
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 4/2026/REIT - CGAB/IFRO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pelo Decreto Presidencial de 13 de junho de 2023, publicado no DOU
nº 111, de 14 de junho de 2023, Seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2009 e
estabelecidas pelo art. 67 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/Consup/IFRO, de
29 dezembro de 2015, e posteriores; TORNA PÚBLICA a retificação do Edital nº 4/2026/REIT -
CGAB/IFRO (SEI nº 2898716), de 13 de janeiro de 2026, referente à seleção para atuação como bolsista na
função de Colaborador Interno e Externo (Professor(a) Formador(a), na modalidade presencial, custeado por
Emenda Parlamentar destinada ao Projeto Casa da Comunidade, conforme Declaração Orçamentária SEI
nº 2894640.

 
1. ONDE SE LÊ

8.1 O fluxo dos processos previstos neste Edital obedece ao seguinte cronograma:

Especificação Período Meio

Publicação do Edital 14/1/2026 <https://portal.ifro.edu.br/ji-
parana/editais/extensao>

Período de impugnação do edital 15/1/2026 E-mail: <casadacomunidade.jipa@ifro.edu.br>

Inscrições 16 a
19/1/2026 E-mail: <casadacomunidade.jipa@ifro.edu.br>

Homologação das inscrições 20/1/2026 <https://portal.ifro.edu.br/ji-
parana/editais/extensao>

Recurso contra a Homologação da inscrição 21/1/2026 E-mail: <casadacomunidade.jipa@ifro.edu.br>
Resposta aos recursos contra a homologação da

inscrição
Divulgação do Resultado Preliminar

22/1/2026
E-mail: <casadacomunidade.jipa@ifro.edu.br>

<https://portal.ifro.edu.br/ji-
parana/editais/extensao>

Recurso contra o Resultado Preliminar
Divulgação do Resultado Final e Convocação 23/1/2026

E-mail: <casadacomunidade.jipa@ifro.edu.br>
<https://portal.ifro.edu.br/ji-
parana/editais/extensao>

Entrega da documentação pelos candidatos
convocados 26/1/2026 E-mail: <casadacomunidade.jipa@ifro.edu.br>

Início das atividades dos colaboradores A definir Coordenação Geral Projeto

2. LEIA-SE
8.1 O fluxo dos processos previstos neste Edital obedece ao seguinte cronograma:

Especificação Período Meio

Publicação do Edital 14/1/2026 <https://selecao.ifro.edu.br/extensao-
jiparana>

Período de impugnação do Edital 15/1/2026 E-mail: <casadacomunidade.jipa@ifro.edu.br>

Inscrições 16 a
19/1/2026 E-mail: <casadacomunidade.jipa@ifro.edu.br>

Homologação das inscrições 20/1/2026 <https://selecao.ifro.edu.br/extensao-
jiparana>

Recurso contra a homologação das inscrições 21/1/2026 E-mail: <casadacomunidade.jipa@ifro.edu.br>
Resposta aos recursos contra a homologação das

inscrições
Divulgação do Resultado Preliminar

22/1/2026
E-mail: <casadacomunidade.jipa@ifro.edu.br>
<https://selecao.ifro.edu.br/extensao-

jiparana>

Recurso contra o Resultado Preliminar
Divulgação do Resultado Final e Convocação 23/1/2026

E-mail: <casadacomunidade.jipa@ifro.edu.br>
<https://selecao.ifro.edu.br/extensao-

jiparana>
Entrega da documentação pelos candidatos

convocados 26/1/2026 E-mail: <casadacomunidade.jipa@ifro.edu.br>

Início das atividades dos colaboradores A definir Coordenação-Geral Projeto

As demais disposições referentes a este certame permanecem inalteradas.
Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura.
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MOISÉS JOSÉ ROSA SOUZA 

 

Documento assinado eletronicamente por Moisés José Rosa Souza, Reitor(a), em 20/01/2026,
às 00:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2904346
e o código CRC 76C09DE9.

Referência: Processo nº 23243.000174/2026-62 SEI nº 2904346

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

